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EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n. º 2022.03.04.1 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO. sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por. intermédio do(a) Pre~oeiro(a) e Membros da equipe de 
apoio designados pela Portaria n. º 03010222/2022, torna público, para conhecimento 
dos interessados. que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei Federal n. º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, o que determina a Lei 
complementar nº123/2006, 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste 
Edital. A presente licitaçãoseráno site https://bllcompras.com. 

2ªParte: DAS CLAUSULAS EDITAÜCIAS 

1.0DO OBJETO 
1 .1 ···A presente licitação te.m por objeto a C)qui.sição de pneus e câmaras de ar destinados 
ao . atendimento das necessidades dos veículos e máquinas pesadas pertencentes< às 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes 
deste·. edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITALEDOLOCAL DE REAUZACÃO. 
2. 1 . O edital está disponível· gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov .br. www.tce.ce.gov.br/licitacoes e https:l/bflcornpras.com. 
2.2. O certame. será realizado no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com. 

3w0. DAS DATASEHORÁRIOSDOCERTAME 
a~1. INÍCIDDO ACOLHIMENTODASPROPOSTAS:09·dernarço~e 2022. às 17h. 
3.2. DATA DE ABERTURA .. DASPROPOSTAS: 21 de rnarçode 2022. às 9h. 
3.3.INÍCIO DA SESSÃO DEDISPUTADEPREÇOS: 21 demarçode 2022. às 10h. 
3 .. 4-.. BEFERÊJ\ICIA .DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será< observado· .. o horário. de. Brasflia/DF. 
3.5. Na hipôteE)e de.não hayer expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que 
impeça a realízação do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no 
mínimo 48h a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA UCITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimente~.I, n.º 
87, Centro - Farias Brito/CE. CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
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5. 1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 

Óraãol Unid. Orç. 1 Projeto/ Atividade Elemento de OesE!esa 1 Fonte de Recuso 1 

02 01 1 04.122.0002.2.003.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
02 03 1 20.122.0002.2.014.0000 i 

i 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
1 02 i 04 1 04.122.0002.2.016.0000 i 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 

02 06 1 06.122.0022.2.021.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1500000000 
02 1 06 1 26.122.0002.2.022.0000 3,3.90;30.00/3.3.90.39.00 1 1500000000 
03 01 1 12.122.0002.2.025.0000 3.3.90.30.00/3.3:90.39.00 ... 1500100100 

1 
! 

1 
i 150.rn 00100;15410000001 03 01 12.361 .0039.2.030.0000 1 3.3.90.30.00 

1 l i /1553000000 

1 

1 
1 1 1500100100/15410000001 03 01 ! 12.361 .0039.2.030.0000 ! 3.3.90.39.00 

J15420Ó0000/1553000000 i 
1 03 01 1 12.361 .0040.2.034.0000 3.3.90.30.00 1500100100 i 

1 03 01 1 12.361.0040.2.034.0000 3.3.80.39.00 
.. 

1540000000 
03 01 1 1 2. 362 .0039 .2.036.0000 l 3.3.80.30.00 1500100100 

1 03 01 1 12.362.0039.2.036.0000 l .. 3.3.90.39.00 1500100100/1571000000/ 
l 03 

1 
01 1 1 2.364.0039.2.037;0000 ! 3.3.90.30.00/3;3~90.39.00 1 1500100100 

f-03 
1 i i 

1 01 1 12.365D04l.2.038.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 1 1540000000 1 1 

04 01 t 10.122.0002.2.043.0000 3.3.90.30.00/3,3;90.3ROO 1 1500100200 1 

04 01 f 10.301 D02fü2.051.0000 3.3.90:30.00/3;3.$0.39.00 l 1600000000 1 

04 01 1 10.302.0024.2.055.0000 3.3.90.30.00/3.3,90.39.00 1600000000 1 1 
. . ··· ·•· . 

6.0 DA.PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTOEOA·DECLARACÃO 
6 .1. Ds interessados. em participar. deste certame deverão. estar credenciados junto aO 
sistemaBLL (Bolsa de Licitações e Leilões doBrasil] no site https://bllcompras.com, 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. < Qualquer dúvida em rela9ão ao acesso no. sísterna >Dperacioqa.l {bUqompras.com) 
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone {41 J 3097~ 
4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do BrasiJ, pelo e~mail: 
contato@bllcompras.org.br. 
6.2. Poderão participa~. desta licitação empresas sob a denominação 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por 
ações, ··anônima. e 1imitadaJ e de sociedades simples, associaçõesl fundações e socied~des 
cooperativas regularmente estabelecida~ neste País, padpstrados ou. não no Cadastro>de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal · de . Farias Brito, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor ª deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitaçãocmn suas condições. de habilitação vincwlâdas 
ao documento Certificado de ~egistro Cadas~ral, obriga-se; após a emissão .do CRC, a 
declarar spbaspenalidades da leiva superveniência de fato impeditivodesuah9biJitação. 
6.4. Poderá participardest9ficitação toda e qualquer pessoajurídicaidônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n. º 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na 
Lei Comeleme~tar nº 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS ; .. D 
AQUISICOES PUBLICAS. . 

' l 
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6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no 
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcompras.com. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 
6. 7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6. 7 .1. É vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos: 
6. 7 .2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6. 7 .3. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com 
procuração; 
6. 7 .4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6. 7 .5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7 .6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com 
a Administração; 
6. 7. 7. Declaradas inidôneas pelaAdministração Púbiica, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6. 7. 8 ~Servidor público ou empresas<cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu .quadro técnico sejam funcionários. ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7. 10. Empresas cujo estatuto ou contrato sócialnão inclua o objeto desta licitação~ 

7.0. DA . FORMA. DE APRESENTACÃOU DA PROPOSTA .. E DOS DOCUMENTOS 
HABILITACÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar /anexar! exclusivamente por meio do Sistema da 
Bolsa de Licitações dnJ3rasill no sítio eletrônico https://bHcompras.com, os documentos 
de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proppstainiciafJ basta que a mesma seja 
cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão< pública, não sendo 
necessário o envio da proposta. inicial corno arquivo digitalizado em ànexo. 
7.1.1 . Ao inserir a proposta no siste.maJ o . licitante deverá preencher. a "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado\<.•.devendo constar ... os .. dados necessários ao exarnede 
adequabilidade da proposta corn. o objeto licitado; 
7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos docurhentps de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesscr e E)enha, obtidas junto à Bolsa de Licitações 
doBrasil fhttps://bllcornpras.corn). 
7.3. Os licitantes enquadrados.como MEouE~P.deverão enca111inharad9cumentCjção de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista; nos 
termos do Art.43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7 .4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com 
o disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a 
marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
e) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
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ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n. º 11 .488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site https://bllcompras.com. 
7 .6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão) ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
da parte do próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação, por eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7. 8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas) o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação ejulgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .1 O. Os documentos que compôf:3ITV .a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avali9çãp do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento doenvio defances. 
7 .11. Nos valores propostos estc:irão incluso§ todos os cüstos . operacionaisi encargos 
previdenciários, trabalhistas.tributários, comerciaise quaisquer outros que incidam.direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.1.2. Dspreços ofertados, tanto na propostaínic:iat. quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quC)lquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ouqúalquer outro pretexto. 
7 .. 13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste . edital} 
exclusivamente por mei.o do. Sistema BLL (Bolsa de Licitações e.Leilões.9o Brasil); no sftio 
eletrônico https://bllcornpras.coml até·ª data .e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na ínabHitação/desclassific~ção .. do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente; observada a ordem de 
classificação. 

8.0. DA ABERTURA.EJULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas ·as·· propostâs1 ... · ofaJpregoeiro(a]· fará a.s devidas verificações. avaliando a 
aceitabilidade das.··. mesmas .. Caso ocorra algurna <desclassificação, deverá··. ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos .os 
participantes. 
B.2. ps preços deverão ser expressos .em. reaiE)~ com. até 2 (duas) casas decimais em seus 
yalores globais e· unitários, indusive em propostas de .. adequaçãoJ<quandoforo 9asn. 
8.3.H.sist~rna.ordenaráautom.aticamente·aspropostas classificadaspelo{a)pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de 
itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referênci~~ 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: ~ 
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8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que 
forem omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente 
no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis! preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que 
contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de Jances ou negociação, quando houver, permanecerem com 
seus preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (Termo de 
Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A]pregoeiro(a) dará início à etapa c:ompetitiva nq horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão ~pcaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do.•.·sistema eletrônico. 
9.2 .. Paraefeito de lances, será consideradoo valor .. globaldo lote. 
9;2.1. Na fase de lances, o f<:mce final dev.~rá. atingir preço igual ou inferior aô<limite 
máxim.o·constante no Termo de Referência; e.caso o .lote cotado. seja composto de itens, o 
preço unitário do item deverá ser também igyal ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deveráreduzi-fo 
a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9. 2 .2. Os licitantes .poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que omenorlancejá ofertado por 
outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lancesde igual valor\ prev9lécéaqpeJeque for recebid9.e 
registrado em primeiro lugar. 
9.3. Durante a.sessão pública de disputa, osJicitantes serão informadoS, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a] 
pregoeiro( a) nem.· aos demais participantes. 
9.4 .. No caso de desconexão entre o(al pregoeirofale 6 sistema no decorrer dé3 etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer ace~sível àrecepção dos lances, retornando 
o(a).pregoeiro(a), quando possível, ··sem.prejuíz9sdos atosrealizados. 
9.4.1•.• Quando a desconexão do· sistema eletrônico PªSª oPpegoeiro persistir por,. um 
temp{)sypedar •. aJ O (d~zlminutos, a. sessão pública será sµspensa e reiniciadaso.111ente 
decorridas g4 (vinte e quatro) horas após a comunicação do Jato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
9. 5. D modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos 
do Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, observado os 
seguintes termos: 
9 .. 5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinz~_l?(,. 
minutos. ~ 
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9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 1 O (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três] ofertas nas condições d.e que trata o item 
9.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5. [cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescentf3 de vantajósidade. 
9.5.6. Na ausência deJance fínaLe. fechado classifi?açlo J)OS termos dos.jtens 9.5.3 e 
9.5.4, haverá o reinício da etapa fechada. para que os d~maislicítantes, atá o máximo de 3 
(três}, na. ordem de classificação, possam ofertar um. laqce final e fechado em atáfi (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; observado, após esta etapa, o 
disposto no· item editalício 9. 5. 5. 
B. 5. 7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechadó que 
atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
mediante justificativaJ admitir o reinício. da etapa fechadaJ nos termos estipulados no item 
9.5;R 
9. 6. Após a etapa de envio de lances, o. sistema identificaráJ e111 coJuna própria, as 
microempresas· e <empresas depequeno.porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se estafar empresa de maigr porte; assim como das 
delllais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto ?ºs artifjOS<44 e 45, da Lei 
Cornplementarn.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º8538/2015. 
9.7. Nessas condiçõ~s, as propostas de microempresas e empresàs d.e pequeno< porte 
que se encontrarem com preço de até 5% {cinco por cento) acima da melhor. proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não 
estar enquadrada··comoM~iouEPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item. anterior terào di.reitci ·de encaminhar uma 
últi.ma oferta para desempateJ obrigatoriam~nte em valpr inferior ao da primeira poloca?a, 
noprazode até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
auForn.ática paratanto. 
9.9. Caso .·.a. microempresaou.·· empresa de peqqeho porte.··melhor cJassificadadesista• ou 
não se manifeste rio prazo estabelecido, serão convocadas as dernais licitantés (ME ou 
EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 
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(não seguidas de lances], ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA 
10.1 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida>melhor ·proposta, <vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado. para. cpntratação no edital e seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e. no § 9º do art. f;Bdo Decreto n. º 10.024/2019 
e verificará a habilitação do licitante, confprme disposições do edital. 
10.4 .. Apartir da sua convocação, oarre01atan~edeveráeocaminhar no prazo de 2Jduas) 
horas, através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços e, se 
necessário, documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao ultimo 
lance ofertado após a negociação referida !1Cl item 10.1 deste edital. 
10.4.1 .. O não cumprimento da entrega da·· proposta final, dentro do prazo acima 
estabelecido (duas horas]. acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
1D.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigid.os neste edital, 
exclusivamente por meio do Sistem8: BLL (Bolsa de. Licitações ~ Leilõe~ do Brasil], no síti.o 
eletrônico https://bllcompras.com, até a data e horário esta9efecidos.para abertura da 
sessão . pública, acarretará na inabilitação/desclassíficação. · ... d?··proponente, . sendo 
convocado< o licitante subsequente, e assim sucessivamente; observada a.··· ordem de 
classificação. 

11 .O DA PROPOSTADE PRf:ÇQS HNAL(PROPOSTA COr+JSOUDADAl 
11 .1 . A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os / pr~ços 
ajustados ao menor lance, nostermos do Anexo li ~ Proposta de preços deste editaL com 
todas. as folhas rubricadas, .devendo a última folhavir assinada pelo representante legal .do 
licitante citado.·. na documentação de habilitação, em linguagem .·clara e . concisa, .. sem 
ernendas, rasuras ou entrelinhas,· .. com .as especificaçõet:; .t;écnicas, .quantitativos. devendo 
ser indicada a marca e/ouJabricante do produto e demais inform9çé)es relativas ao bem 
ofertado. 
11 .1 .1 . A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, 
acarretará na desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 [sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao 
determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
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11 . 5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará} o objeto da licitação 
através de empregados J a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários 
pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no 
aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11 . 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABIUTACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a} Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b] Cópia da Inscrição Estadual ouMunicipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscaLjunto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d] Prova de regularidadefiscaljuhtoàFazenda Estadualdeseu domicílio; 
e] Prova de regularidade fiscal paraicomJJS Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Dê.bitos qu~ntoàDívida. Ativa da<LJnião; 
g] Prova de regularidade fiscaLjunto à Seguridade Social (INSSl ~ CND; 
h] Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo deGarantia por Tempo de Serviço (FGTSJ; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trab9lhb .. 
TST; 
D Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Juntêl 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus.administradores; 
kl Registro comercial. no caso de empresa individual, devida111ente.>registrado na Junta 
Comercial da sede do Lieitante~ 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sóciedadés civis, aco1T1pé:u1b9das de prova de 
diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorizaç.ão, em. se.· tratando de empresa ou sociedade éstrangeira eni 
funcionamentpnoPaís, •e ato •. de registro ou .• autorização para funcionamento·expedidp··pelo 
órgão competente •. quandoaatividêlde assim o exigir; 
nl Certidão Negativa·· de .. Falênpiaou.· Concordata •.. expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
o) pomprovação de aptidão para desempenho de J3tividade . pertinente e cornpat.ível em 
caréjcterísticas,. quantidades e prazos com oo~jeto da ficitaçãoJ.sendo esta. feitar11ediante 
~f0~d~~entação • de .. atestado(s l fornecido[s} ·por .• pessoa(s) jurídíça(;J de direito ••. p@lico ou 

o.1) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direit9 privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado 
de documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXllL do Art. 7º da Constituiç~.~ o . 
Federal; *1 
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q) Declaração emitida pela licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação 
ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 lnôvental dias .os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
1 2. 3. Os documentos que não possuírem campo próprio para anexação no sistema 
deverão ser inseridos no campo "OUTROS DOCUMENTOS". 

13.0 OUTRAS DISPOSICÕES 
13. 1 . Havendo restrição qüanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da coopepatjva que se enquadre nos termos çlo •.· art. 34, da 
Lei Federal n. º 11 .488/200?', será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis •. contados 
da convocação do(a) pregoeiro{a), para a regularização do(sJ documento(s), pqdendo tal 
prazo ser prorrogado por igual perfodo, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 
123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fis.caL.e trabalhísta, até o• ... > .. final do> prazo 
estabelecido, implicará.· na decadência do dir~ito, sem prejuízo das sanções >cabíveis, sendo 
facultado ao(a) pregoeiro(al convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 

14.0· DOS CRITÊRIOS DEJULGAMENID 
14.1.. Para julgamenfo ·.· .. das propostas será adotado p cri~ério d~ MENOR PREÇO. 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e p disposto no Termo de 
Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetrq, parc:1 tanto, ornenor 
preço coletado, nasequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade. 
14.1.1. A.disputaséráreatizadapor lote, sendoos preços registrados em ata. 
14.1.2~ A proposta final para<o lote não poderá c?nter item com valor superi.or ·ªº 
estimado pela Administração,. sob· .. pena .... dedesctassificação, independentement;e ..• dovalor 
total do lote, devendo o licitante, readequar qvalor do lote aos valores constantesno mapa 
de.pr-eços. 
14.1 .. a.· Na.Jase···.de ... ra~cés.' .. o·· 1ance·· final deverá .atingir .·preço>igual• oy Íf1feri~r····ao/limite 
máximo co.nstante daquele Termo de Referência; .Caso não<s§jarealiz~daafase de lances, 
o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deveráreduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante 
desatender às ex1gencias habilitatórias, o(a] pregoeiro(a) examinará a proposta 
subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital. 
14.1 .5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no 
44, § 2º, da Lei Complementar n. º 123/2006, no dia e hora designados 
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pregoeiro(a], será convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para 
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, 
com omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ffENS/LOTESaos constantes no Termo de Referência 
no processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15. 2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃODO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1 . Os pedidos de··· esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a] pregoeiro[a), até a [trêsl dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce~gov.br, infor111ando o número deste pregão no sistema do 
bllcompras.com e o órgão interessado. 
16;2 .. Nos. pedidos de esçlarecimentoà··.·encaminhadós, os interessados deverão se 
identificarJCNPJ, Razão Sociaf e nome do.·. repr~Eientante que pediu .. esclarecimentos, . se 
pessoa jurídica e CPF para pessoa físical e/ disponibilizar as informações para< contato 
(endereçocompleto, telefone e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados peiofa] pregoeiro(a), por escrito, por méiode e
maiL$quelesqu8 enviaram solicitações, no prazo de 2 (dois] dias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da datafixada para abertura dasprqpostas, qualquer 
pessoa poderá···.· impugnar. o pr.esentEL edital, media.nte .Petição PºS e$~rito,i. por meio 
eletrônico, através da plataforma no site https://bllcompras~com; ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrrto. ce .gov. br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convócatório, a decisão será comunicada aos 
interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impL1gnações e esclarecimentos aderem a esse\Edital 
tal como se dele. fizessemparte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16 .7 .... Qualquer modificação no Edital exige divulgação< pelo mesmo instruf11ento de 
publicaçãq. em que se deu o texto original .• reabrindo~seoprazo .. inicialmente estc:lbelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não .. serão . conhecidas as impugnações. apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado)egalmente, excetq · .. se tratar .de matéria de 
ordem pública. 
16.9. A impugriaçãó nã(J possui efeito suspensivo e caberá ao(à)Pregoeiro(a) decidir sobre 
a mesma no prazo de 2 (dois] dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será 
prazo de 3 {três) dias para apresentação das razões por escrito. por meio 
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através da plataforma no site https://bHcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a 
apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
17 .3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no item 17 .1 deste editaL importará na decadência 
desse direito e o[a) Pregoeiro[a] estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17. 5. A decisão em grau de recur.so 8:erá definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos 
licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2, c:leste edital. 

18. DA ADJUDICACÃO E DAHOMOLCJGACÃO 
1 8.1 . A adjudicação dar~se-á pelo[aJ pregoeiro[a] quando não ocorrer interpbE)ição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficaráa cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de respon9abílid9de da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular 
da<ortgem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a} 
pregoeiro( aJ e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4 .. D titular da origem desta Ji?itação se reserva. ao direito de não hol110togar ou revogar 
o presente processo por razões. de· interesse· público .de?orrente de fato superveniente 
devídamente comprovado e mediante fundamentação eschte .. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarãoregistr?dos tqdos os atos.do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 <ºlicitante que ensejar>º retardamento da. execução do. certame, não mantivér a 
proposta, falhar ou fraudarr1aexecu9ão do co.ntrat?,.comportar-~e de modo inidôneo, fizer 
declaração faisa ou cometer fraude fiscal, garantido o direitoprévio da citação e da ampla 
def8:sa, ficará impedido de licitar •. e contr.atar com aAdmiqistr.e1ção, pelo prazo qe ~té 5 
(cin90)·· anos, enquanto perdurarem.··osmotiypsdeterminantes da .Purüyão ou até. queseja 
promovida a reabilitação perante. a própria autoridade que aplicou a.pepalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda. sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n. º 8.666/93, poderá s~.r · 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a} de 1 % (um por cento] sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor; 
b) de 2% [dois por cento} sobre O valor contratual totaL do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c] de 5% [cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso acorreção não se efetivar nos 
5 (cinco] dias que se seguirem à data da comunicação formal dárejeição; 
Ili - suspensão temporária de partícipaçãg em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, pprprazo não superior a 2 [dois]E3nos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou·. contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os> motivos determinantes da punição ou até. que seja promovida a 
reabilitação. perante a autoridade que<aplicou ·.a ..•. penalidade,···depois···do····.·.ressarcim.en~~<à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois (je decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inCiso anterior. 
19.3No processo de aplicação de penalidades é assegurado o•direito ao contraditórioe â 
ampla defesa .. garantida nos prazos de5Ic.ínco) dias úteis para as sanções previstas nos 
lncisos 1, li e Ili do item 19. 2 supra e 1 O (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV domesmo item. 
18.40valor da multa aplicadadev8:fá ser recolhido ao TesouroMunicipaJ ~o prazo de 5 
(cinc.oJ dias a contar da notificação ou decisão do rec.urso.§e o valor da 111ulta não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado dopagamento a que apontratada 
fizer jus. Em ·caso de inexistência ou .insuficiência de crédito da Contratada. o valordemi.do 
~erá çobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de exec~ç:ãoJiscal,com.os .. encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previsté)9 nos incisos IH e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os ()bje~ivos da<Hcitação; 
li- demonstrarem não possuir •. idone1dade paracontratar·COíll aAdministraçãoPúbiica, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
111. - .sofrerem condenação definitiva· por praticarem, por meios dolosos,. fraude fisóal no 
recolhimento de .quaisquer tributos. 
19. 6 As sanções previstas ·nos inóisos 1, llf e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo1 no prazo de 5 [cinco) dias úteis. 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Fatias Brito para todo.'> 

19.8 As sanções previstas no item 19. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48h comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, aindELassim, se devidamente 
justificado e aceito. 
20. 2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária 11ão cornprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar () contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) 
pregoeiro( a],< desde que respeitada .à ordem de classificação! para, depois de comprovados 
os requisitos habilitatórioseJeita.·.anegociaçêo, assinarooontrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contf"'atual .•. reajuste, recebimento. e demais<condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V~ Minuta do Contrato, parte des~e 
editaf. 

21. DAS DISPOSICÕES .. GERAIS 
21.1. Esta licitação hão importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade. de ofícidou 
por provocação de te.rceiros! .mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização. ou reembolso. 
21 . 2. É facultada aofa) · pregoeíro[a] ou é au~oridad~ superi~r, ~m igualquer fase da 
licitação, a. promoção de diligência destinada a esclarecergua, co111pl~mentar a instrução 
do processo licitatório, vedada a inclusão .Posterior de documentqs que deveriam constar 
originariamenténapropostae na documentação de habilitação. 
21 ~3. ·o descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a)pregoeiro(aJou 
ó não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4 .. Toda a documentaçãófaf'á parte dos autos e rião será devolvida ao licitante/ ainda 
que se trate de originais. 
21 '.5. Na .. contagem dosprazos.estabelecidos neste .. editaLexcluír~se-ão os dias de. início e 
incluir~se-ãoos dias de vencimento. Os· prazos. estabelecid?s.neste edital se iniciam e ·se 
venc.~m sornenteem dia de expediente··na. Prefeitura Municipal de Fa\ií:jS Bri~o. 
21 . 6.•0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das jnformàçõeà e ·dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21 . 7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 
afastamento do licitantef desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia autenticada por cartório competente. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade~ 
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21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.1 O. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, 
com o devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail 
institucional licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site 
https://bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21 . 11 . Fica terminantemente proibido aofal pregoeiro{aJ prestar quaisquer informações 
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquerhipótese ou pretexto 
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21 . 13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 
21.14. A apresentaçãq, por parte dos<Hcitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de ha~ilitaçãol aos impedimentos de particip9ção ou ao 
enquadramento como microempr~sa ou empresa de pequeno porte sujei-terá o licitante às 
saqções previstas neste Edital, .e art;>37 da Lei Complementar n.º 123/2006, 
independentemente da adoção de providências .. quanto à responsabilização penal, .com 
fundamento no art. 299 do Código Penal Brfj~Heiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas. as declarações, não assinadasi)peJo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência 
de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em 
que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado parajulgam13nto de quaisquer que$tões judiciaisresultantes deste 
edital seráa da Comarca deFariasBrito, Estado do.Ceará~ 

22. DOS ANEXOS 
22.1.Constituern .. anexos.deste editalj.·dele fazendo parte: 
ANEXO 1- TermodeHef8rência(OrçamentoBásicoJ 
ANEXOU - Propostacte·Preços 
ANEXO IH- ModelodeDeclaraçãoBetativa ao TrabalhodeErnpregado.Ménor 
ANEXOIV ~ Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V- Minuta do Contrato 

Farias·Brito/CE ... 03 de março de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 




